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LEI Nº 12.414, DE 9 DE JUNHO DE 2011 
 

 

Disciplina a formação e consulta a bancos de 

dados com informações de adimplemento, de 

pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para 

formação de histórico de crédito.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 11. Desde que autorizados pelo cadastrado, os prestadores de serviços 

continuados de água, esgoto, eletricidade, gás e telecomunicações, dentre outros, poderão 

fornecer aos bancos de dados indicados, na forma do regulamento, informação sobre o 

adimplemento das obrigações financeiras do cadastrado.  

Parágrafo único. É vedada a anotação de informação sobre serviço de telefonia 

móvel na modalidade pós-paga.  

 

Art. 12. Quando solicitado pelo cliente, as instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil fornecerão aos bancos de dados indicados as informações 

relativas às suas operações de crédito.  

§ 1º As informações referidas no caput devem compreender somente o histórico 

das operações de empréstimo e de financiamento realizadas pelo cliente.  

§ 2º É proibido às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil estabelecer políticas ou realizar operações que impeçam, limitem ou dificultem a 

transmissão das informações bancárias de seu cliente a bancos de dados, quando por este 

autorizadas.  

§ 3º O Conselho Monetário Nacional adotará as medidas e normas 

complementares necessárias para a aplicação do disposto neste artigo.  

 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, em especial 

quanto ao uso, guarda, escopo e compartilhamento das informações recebidas por bancos de 

dados e quanto ao disposto no art. 5º.  

 

Art. 14. As informações de adimplemento não poderão constar de bancos de 

dados por período superior a 15 (quinze) anos.  

 

Art. 15. As informações sobre o cadastrado constantes dos bancos de dados 

somente poderão ser acessadas por consulentes que com ele mantiverem ou pretenderem 

manter relação comercial ou creditícia.  

 

Art. 16. O banco de dados, a fonte e o consulente são responsáveis objetiva e 

solidariamente pelos danos materiais e morais que causarem ao cadastrado.  
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Art. 17. Nas situações em que o cadastrado for consumidor, caracterizado 

conforme a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor, aplicam-se as sanções e penas nela previstas e o disposto no § 2º. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


